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Resumo:O presente ar t igo tem como ob je t i vo gera l ana l i sar a  

poss ib i l i dade , ou não, do reconhec imento das re lações sugar no  

âmbi to do Di re i to de Famí l ia Bras i le i ro Contemporâneo . A presente  

pesqu isa se jus t i f i ca d ian te do cará te r mutáve l da noção de 

famí l ia e da necess idade de aponta r fundamentos teór i co -

ep is temo lóg icos que permi t am a aná l i s e dos poss í ve is  

desdobramentos j u r íd i cos dessa re lação no âmb i to do d i re i t o de 

famí l ia .  A metodo log ia u t i l i z ada fo i  de natu reza qua l i ta t i va  

baseada no método de rev isão de l i te ra tu ra . Tomando como premissa  

o Di re i to de Famí l ia Con temporâneo , conc lu i - se então que desde 

que v is lumbrado na re lação os requ is i tos da un ião es tável ,  o  

pr inc íp io da a fe t i v idade e da boa- féé poss íve l o reconhec imento  

da re lação sugar no ordenamento ju r íd ico bras i le i ro como uma 

ent idade  fami l i ar .  

 

Palavras-chave: Relação Sugar –Famí l ia - D i r e i to de Famí l i a -

Pr inc íp ios  Const i tuc iona is  de  Famí l ia  –  Un ião Es táve l .  

 

Abstract:Th isar t i c lehas the genera l  

ob jec t i veo fana l yz ing theposs ib i l i t y ,  o rno t ,  o f the recogn i t i ono f  

sugar re la t ionswi th in thescopeofCon temporaryBraz i l i an Fami ly Law.  

The presen t researchi s jus t i f i ed i n  

v iewof thechang i ngcharac te ro f thenot iono f fami l yandtheneedto po in t  

ou t  theore t i ca l -

ep is temo log ica l founda t ions tha ta l lowtheana lys i so f theposs ib le l ega l  

consequenceso f t h is re la t ionsh ipwi th in thescopeof fami l y law. The 

methodo logyusedwasof a qua l i ta t i vena tu rebasedonthe l i te r ature  
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rev iew method .  Tak ing thepremiseo fContemporary Fami l y Law as a  

premise , i t  i sconc luded tha t  as long as therequ i rementso f a  

s tab leun ion are seen in there la t i onsh ip ,  

thepr inc ip leo faf fec t i v i t yandgoodfa i th i sposs ibl e to recogn ize the 

sugar re la t ionsh ip in theBraz i l i an lega l sys tem as a  

fami l yen t i t y .  

 

Keywords:Sugar – Fami ly Re la t ionsh ip – Fami ly Law –  
Cons t i tu t iona l  Fami l yPr inc ip les  –  S tab le  Un ion.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presen te ar t i go aborda a re lação sugar no âmbi to do  

Di re i to de Famíl i a Bras i le i ro con temporâneo . As re lações sugar já  

ex is tem em out ros pa íses a mais de uma década, ganhando 

v is ib i l i dade no Bras i l  nos úl t imos c inco anos .Essa re lação é 

proporc ionada at ravés de p la tafo rmas d ig i ta is ,  a mais famosa no 

Bras i l  é o ap l i ca t i vo “Meu Patroc ín io ”  que foi  desenvo lv ido pe la  

empresár ia amer i cana Jenn i fe r Lobo e es tá a t i vo desde 2015,  

con tab i l i zando em média ma is de do is mi lhões de pessoas  

cadas t radas .   

O re lac ionamento t ipo sugar pode ser fo rmado por um Sugar  

Daddy e uma Sugar Baby . Os sugar dadd ies são homens mais ve l hos e  

com um a l to poder aqu is i t i vo e buscam mulheres mais novas que 

possam lhe fazer companh ia e es tão di spos tos a arcar  
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f i nance i ramente para isso ; enquanto as sugar bab ies são mulheres  

mais novas em busca de homens que as proporc ionem um est i l o de 

v ida seguro e l uxuoso ou es tão em busca de um pat roc inador,  de  

fa to - se ja para arcar com um pro je to pro f i ss iona l ou com sua 

fo rmação acadêmi ca , por exemplo . Sa l ien ta -se que nessa re lação o  

d inhe i ro não é t ra tado de fo rma pe jo ra t i va , e s im o opos to , e le é  

o fa to r a t ra t i v o para os envo l v idos , a lém d isso , a t ransparênc ia  

e  hones t idade  são cons ideradas p i l a res  na  re l ação  sugar .  

A presen te pesqu isa se jus t i f i ca d ian te da necess idade de se 

ana l i sa r a re lação sugar sob a perspec t i va do Di re i to de Famí l i a  

Bras i le i ro contemporâneo , cons iderando o cará te r mutável  e  

h is tó r i co da própr ia noção de famí l ia ,  para que se possa admi t i r ,  

ou não, a poss i b i l i dade do reconhec imento das re lações sugar como 

ent idades fami l i a res . Com es ta inves t igação , pre tende -se fo rnecer  

fundamentos teór icos ep is temo lóg icos que permi tam a adequada 

aná l i se dos poss íve is desdobramentos ju r íd icos das re lações sugar  

no  âmbi to  do  d i re i to  de  famí l i a .  

Cons is te no obj e t i vo gera l des ta pesqu isa ,  por tan to , a  

aná l i se da possi b i l i dade , ou não, de reconhecer a re lação sugar  

como en t idade  f ami l ia r  à  luz  do d i re i to  de  famí l ia  con temporâneo.  

São ob je t i vos espec í f i cos : anal i sa r a evo lução h is tó r i ca da 

famí l ia ;  ana l i s ar o conce i to j u r íd i co de famí l ia na soc iedade 

con temporânea ; ana l i sa r os pr i nc íp ios cons t i t uc iona is do Di r e i to  

de famí l ia ;  ana l i sa r os requi s i tos lega is para cons t i tu ição da 

un ião es táve l e ana l i sa r se os e lementos presen tes na rel ação  

sugar  quepodem carac te r i za r ,  ou  não ,  uma un ião es táve l .   

A metodo log ia u t i l i zada fo i  de cará te r qual i t a t i vo com a 

f i na l idade de ana l i sa r a poss ib i l i dade ou não da inc lusão da 

re lação sugar como ent idade fami l ia r con temporânea , baseada no 

método de rev isão l i te ra tu ra ,pe la le i tu ra de dout r ina , ar t igos e  

per iód icos c ien t í f i cos , que serv i rão de fundamento para o  

adequado desenvo lv imento  des ta pesqu isa .  

A presen te pesqu isa fo ra d iv ida em t rês seções , abordando a 

pr ime i ra sobre a famí l ia , sua evo lução h is tó r i ca e o seu conce i to  

na con temporanei dade ; a segunda seção versa sobre a or igem e 

evo lução h is tór i ca do Di rei to de Famí l i a Bras i le i ro ,  os  

pr inc íp ios const i tuc iona is do Di re i to de Famíl i a e as ent idades  

fami l ia res contemporâneas , dando enfoque à Un ião Estáve l ; a  

ú l t ima seção conce i tua a re lação sugar e es tabe l ece a 
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poss ib i l i dade ,  ou não, de inser i - la como ent idade fami l ia r  

con temporânea .  

Hod ie rnamente é poss íve l cons ta ta r a re levânc ia das  

d iscussões acerca do Di re i to de Famí l ia e os benef íc ios soc ia is  

gerados com essa aná l i se como: o reconhec imento cons t i tuc iona l da  

un ião es táve l e a pro teção de novos ar ran jos fami l ia res . Sendo,  

por esses fa to r es e tan tos out ros , ind ispensáve l ,  a aná l i se e a 

re f lexão  ju r íd i ca  e  soc ia l  acerca  das  novas  ent idades  fami l i ares .  

 

2 A FAMÍLIA 

 

A famí l ia é um fenômeno presen teem todas as soc iedades .  

Confo rme in fe re Nader (2015) , o cará te r mutáve l da famí l ia e com 

as mudanças cons tan tes que permeiam a soc iedade, conce i tuá- l a de  

modo ob je t i vo é uma ta re f a cons iderada por mui tos autores  

i nexequ íve l .  O auto r também af i rma que apesar da famí l ia surg i r  

como um fa to na tu ra l e espontâneo, e la mantém uma conexão 

i n t r ínseca com a cu l tu ra , sendo esse fa to r par te essenc ia l para a  

conce i tuação  da famí l ia .   

Além dessa função , Far ias e Rosenva ld (2020) ev idenc iam que 

a famí l ia também assume o papel  de fo rmadora da persona l idade do 

i nd iv íduo , po is  cons ideram que é a t ravés desse núc leo que os  

homens se d i f erenc iam perante os demais an imais . Ev i denc iam 

também, que a famí l ia é o meio no qua l é apresentado a d iversas  

poss ib i l i dades e caminhos que serv i rão de base para o  

desenvo lv imento da  sua  personal i dade .  

Gag l iano e Pamp lona F i lho (2016) também apontam a famí l ia  

como propu lsora no cresc imento do ind iv íduo,  ao pro fe r i rem que 

esse núc leo é capaz de impu lsi onar as maiores fe l i c idades de um 

ser humano e , também, proporci onar sen t imentos como: t r i s t eza,  

angús t ia e f rust rações . Em suma, cons ta tam a in t r ínseca re l ação 

ent re a famí l ia  e o ind iv íduo ao pro fe r i rem que “Somos e estamos 

umbi l i ca lmente un idos à nossa famí l ia . ”  (GAGLIANO; PAMPLONA 

FILHO,  2018 ,  p .  40 ) .  

Consagrada , por tan to , a in f l uênc ia da famí l ia para a  

evo lução da soci edade , bem como a sua magn i t ude como ob je to de 

es tudo , se faz necessár io en tão compreender que ass im como cada 

momento h is tó r i co possu iu suas s ingu la r idades a famí l ia também 
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passou , e passa, por inúmeras de f in i ções e a l te rações ao longo 

dos  tempos .   

 

2.1 Evolução histórica da família 

 

Enge ls (1884) ao escrever sobre um per íodo da h is tó r ia mais  

pr im i t i vo consi dera que em tempos pr imórdios os homens eram 

pra t i can tes da po l igamia bem como as mulheres eram pra t i can tes da 

po l iandr ia .  O auto r a f i rma também que no decor re r dos tempos 

essas re lações fo ram se afun i lando e converg indo para a  

monogamia . Por f im, exp l i c i t a o au to r que todo esse processo  

ocor reu pau la t i namente , cons tatando que : “ o  c í rcu lo da un ião  

con juga l comum, que era mui to amplo , es t re i ta -se pouco a pouco 

a té que , f ina lmente , compreende apenas o casa l iso lado que ho je  

predomina . ”  (ENGELS,  1884 ,  p .  36) 

Quanto às famíl i as da ant iga soc iedade Greco - romana,Nader 

(2015) escreve que e la só poder ia ser fo rmada a t ravés do 

casamento en t re o homem e a mu lher , ou se ja ,  a famí l ia naque la  

época era essenc ia lmente mat ron ia l i zada .  Não hav ia out ra  

poss ib i l i dade de cons t i tu í - l a de fo rma l egí t ima, senão pe lo  

casamento . Outro aspec to def i n ido r da famí l ia no momento  

h is tó r i co re fe r i do por Nader (2015) era a for te in te r fe rênc ia e  

impor tânc ia da re l ig ião no se io fami l ia r ,  ev idenc iada pe la  

manutenção da re l ig ião do la r e pe la perpe tuação das prá t i cas dos  

cu l tos  domést i cos .  

Passando para uma breve aná l i se da famí l ia  na soc iedade 

romana, Venosa (2020) a f i rma que em Roma a f igura e o poder  

exerc ido pe lo pate r tan to sobre a mulher quanto sobre os f i lhos e  

os escravos era pra t i camente abso lu to . Comparando-o a inda com o 

Di re i to Grego , ev idenc iando que a té poder ia ex is t i r  uma re l ação 

de a fe to en t re os en tes fami l i a res , con tudo nem o afe to nem o 

nasc imento eram e lementos de f i n ido res para a fo rmação do e lo  

fami l ia r .  

Out ro marco que a l te rou pro fundamente as concepções acerca  

da famí l ia foi  o adven to da revo lução i ndus t r ia l ,  conforme 

escreve Venosa (2020) , ao a f i r mar que a indus t r ia l i zação foi  um 

fa to r que a l te r ou de fo rma contunden te a es t r u tu ra fami l ia r ,  e la  

de ixa de ser um meio de produção de r iquezas na qua l todos  
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es tavam subord i nados à f igu ra do pater . Com essa rup tu ra do 

mode lo engessado de cons t i tu i ção da famí l i a e o novo pape l  

exerc ido pe la mu lher a ide ia do casamento como uma f igura sagrada 

e e te rna abr iu espaço para novas fo rmas de cons t i tu ição . Quanto a  

i sso , Pere i ra (2016) cons idera que com a conqu is ta das mulheres  

por um lugar na soc iedade como um ser com d i r e i tos e dese jos,  “ o  

pr inc íp io da ind isso lub i l i dade do casamento ru iu ”  e com isso a  

manutenção da famí l ia passou a sersus ten tada “ [ . . . ]  no amor,  no  

afe to  e  no  companhe i r i smo. ”  (PEREIRA,  2016 ,  p.26) .  

Com essa nova concepção da famí l i a e os novos compor tamentos 

soc ia is fo i  necessár io cons t r u i r  um novo conce i to de famíl i a ,  

agora com enfoque nos sen t imentos e na evo lução dos ind iv íduos .  

Confo rme a f i rma Dias (2013) , ao ind ica r que o car inho e o amor  

são os sen t imentos que mantém os v íncu los fami l i a res e não devem 

se fazer presentes só no começo do mat r imon io, mas s im durante  

toda a re lação.  Des ta fo rma, o a fe to passou a ser uma par te  

i n teg ran te e propu lsora das rel ações fami l ia r es , a famí l ia agora  

é  a fe to .   

 

2.2 Conceito de Família na contemporaneidade 

 

Dian te das al te rações e dos adven tos tecno lóg icos ,  

c ien t í f i cos e cu l tu ra is decorren tes do sécul o XX, a es t rutu ra  

soc ia l  sob a qua l es tava fundada a famí l ia bras i le i ra co lapsou.  

Confo rme conce i tua Far ias e Rosenva ld (2020) a cé lu la -mater da  

soc iedade agora é um s inôn imo de p lu ra l idade ,  equ idade, aberta e  

mul t i face tá r ia ,  é um “espaço pr i v i l eg iado’ ’  que v iab i l i za o  

cresc imento e complementa o ind iv íduo , a famíl i a agora é o meio  

que poss ib i l i t a a promoção do ser humano,  tendo como pi l a r  

essenc ia l  para a sua fo rmação e ins t i tu ição o a fe to . Quanto a  

essas a l te rações Far ias e Rosenva ld (2020) a f i rmam que a  

i ns t i tu i ção do casamento também sof reu a l te rações , po is passou a  

ocupar  um espaço de  menor  re ferênc ia  para  a  soc iedade .  

Pere i ra (2016) e luc ida , quanto à argumentação f rág i l  e  

equívoca de que a famí l ia esta r ia passando por um momento de 

desva lo r i zação ou desordem,  em decor rênc ia dessas novas  

fo rmatações e parad igmas, a f i rmando que todo esse processo  

cons is te em uma evo lução h is tór i ca , pe la qua l  a soc iedade ainda  
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es tá passando. Todav ia , é er rôneo o pensamento de decadênc ia da 

famí l ia ,  o au tor conc lu i  que:  “As tu rbu lênc ias do caminho são 

decor rênc ias  natu ra is . ”  (PEREIRA,  2016 ,  p .24) .   

Deste modo e de fo rma inar r edáve l es tá del i neado que a 

famí l ia con temporânea é um núc leo de afe to , p lu ra l idade e 

i gua ldade . Com essa nova con f i guração fami l ia r ,  o ques t ionamento  

passa então a ser como o s is tema ju r íd ico bras i le i ro i rá tu t e la r  

e organ iza r essa d ive rs idade de famí l ias,  sem inva l idar ou  

engessar todas as ent idades fami l ia res e os novos fundamentos que 

as  regem. 

 

3 O DIREITO DE FAMÍLIA BRASILEIRO 

 

Exp lanado o h is tó r i co , bem como os fundamentos que 

carac te r i zam a famí l ia con temporânea é necessár io ana l i sar al guns  

aspec tos do Di re i to de Famí l i a Bras i l e i ro .  É mani fes to que o 

Di re i to de Famí l i a é cons iderado um dos ramos do d i re i to com 

cunho mais pessoa l ,  em v i r tude da sua in t r ínseca re lação com os 

v íncu los e d i lemas da pessoa humana. Pode-se i n fe r i r  a inda , que o 

Di re i to de Famíl i a é , também, um dos ramos mais complexos e de 

d iá logo  in te rd i sc ip l ina r  com out ros  ramos do  Di re i to .   

Far ias e Rosenva ld (2020) conce i tuam como Di re i to das 

Famí l ias , aque l e que “ d i sc ip l i na as re lações que se fo rmam no 

se io fami l i a r ,  enquanto conce i to amplo , não l im i tado pe lo  

ba l i zamento nupc ia l ”  (FARIAS, ROSENVALD, 2020, p .45) . Sendo que 

essas re lações podem se or ig inar a t ravés do casamento , da un ião  

es táve l ou da famí l ia monoparen ta l ,  a f i rmam a inda que podem 

decor re r de ou t ros núc leos que possuam o afe t o e a so l idar iedade 

como fundamento.  

Contudo , é necessár io esc la recer que as normas pos i t i vadas  

nem sempre es tão em consonânc i a com a rea l idade. Conforme e l uc ida  

Dias (2013 , p . 27) : “ a le i  sempre vem depo is do fa to e procura  

conge la r a real i dade ” .  O que ev idenc ia o cará te r mutáve l da  

soc iedade e que as concepções da famí l ia que es tão ju r id icamente  

tu te ladas nem sempre cor respondem com a famí l ia na tura l .  Em 

decor rênc ia d is to , Pere i ra (2020) a f i rma que o Di re i to de Famí l ia  

é um ins t i tu to que es tá em cons tan te recons t rução , buscando o  
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equ i l íb r io en t r e o que a soc iedade en tende como cos tume e regra e  

a  p rev isão  que  cons ta  nos  d ip l omas lega is .  

 

3.1 Evolução Histórica do Direito de Família Brasileiro 

 

O Di re i to de Famí l ia fo i fundamenta lmente pensado sob a  

i n f luênc ia das ide ias or iundas do con t i nen te europeu,  e  

cons t i tu ído sobre uma es t ru tu r a pa t r ia rca l ,  pat r imon ia l i s ta e com 

cará te r essenci a lmente l ibe ra l . Essas foram a lgumas das  

d i re t r i zes que nor tearam a e laboração do Cód igo Civ i l  de 1916, a  

pr ime i ra leg is l ação bras i le i ra que d isc ip l inou de fo rma ma is  

con tundente sobre as re lações da famí l ia e sobre o ins t i tu to do  

casamento  c i v i l .   

Toda essa con juntu ra na qua l se es tabe leceu o cód igo a lemão 

re f le t iu de forma inc is i va na cons t i tu i ção do Cód igo Civi l  de  

1916. Far ias e Rosenva ld (2020) carac te r i zam Código Civ i l  de 1916 

como uma “est ru tu ra exc lusi vamente mat r i monia l i zada ” (FARIAS,  

ROSENVALD,  2020,  p .45) .   

Os re fe r idos auto res t razem a inda o conce i to dado por C lóv is  

Bev i láqua ao Di re i to das Famí l i as que era d isc ip l inado pe lo  

re fe r ido cód igo,  como sendo um: “Complexo de normas e pr inc í p ios  

que regu lam a ce lebração do casamento , sua val i dade e os e fei tos  

que de le resu l t am, as re lações pessoa is e econômicas da soc i edade 

con juga l ” .  (FARIAS e  ROSENVALD,  2020 ,  p .45)  

Após o Cód igo Civ i l  de 1916, sobrev ie ram out ros marcos 

l eg is la t i vos que fo ram de consi de ráve l re levânc ia para o Di r e i to  

de Famí l ia . Como exempl i f i ca Pere i ra (2016,  p .26) ao escrever  

sobre a Le i  do Divórc io,  de f in indo-a como uma mudança 

parad igmát ica no Di re i to de Famí l ia , po is abandonou a ideia da  

famí l ia como um núc leo “ econômico e de reprodução ” ,  

con f igu rando , por tan to ,uma ascensão pr inc ip iol óg ica impor tante ,  

ao permi t i r  que o casa l ,  sem in te r fe rênc ia a lguma, v is lumbre ,  

ana l i se  e  dec ida  quan to  à  separação .   

Vis lumbrado a lguns dos marcos leg is la t i vos que permearam a 

evo lução do Di re i to de Famí l i a ,  cons ta ta -se que es te Di r e i to  

tende a se mod i f i ca r na med ida em que as concepções da função e o  

conce i to de famí l i a se a l te ram.  Dessa fo rma as prev isões lega is e  

os fundamentos abarcados no Cód igo Civ i l  de 1916 se tornaram 
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i nep tos para a con f igu ração contemporânea da famí l ia . Com isso no 

ano de 1975t rami tou no Congresso Nac iona l um novo cód igo ci v i l ,  

que fo i  aprovado somente em 2001. Gonça lves (2014) escreve que o  

Cód igo Civ i l  de 2002 buscou se adapta r às evo luções soc ia i s bem 

como aos novos cos tumes e as al te rações leg is l a t i vas , passando a 

regu lamenta r o Di re i to de Famíl i a sob “ à luz dos pr inc íp ios e  

normas cons t i tuc iona is . ”  (GONÇALVES,  2014 ,  p . 21)  

 

3.2 Constitucionalização do Direito de Família 

 

Dias (2013) compreende a cons t i t uc iona l i zação do Di re i to de  

Famí l ia , como um fenômeno que poss ib i l i tou que a Const i t u ição  

Federa l de 1988 inc lu ísse grande par te do con teúdo do Dire i to  

Civ i l  em seu tex to , garan t indo- lhe e fe t i v idade. A par t i r  desse  

momento en tão ,  o in té rp re te tem por obr i gação ana l i sar os  

i ns t i tu tos que in tegram o Di re to de Famí l i a sob à l uz da 

Cons t i tu i ção de 1988 bem como dos pr inc íp ios cons t i tuc iona i s . A 

auto ra a f i rma a inda que a cons t i tuc iona l i zação do d i re i t o de 

famí l ia a fas tou concepções an t i gas , ind iv idual i s tas e com cará te r  

“ c onservador -e l i t i s ta ”  que es t i ve ram presentes em códigos  

ant igos ; e l im i nando também as inúmeras d isc r im inações que 

permearam as re lações fami l ia res , po is não cab iam mais em uma 

soc iedade democrá t i ca .   

Somado a is to ,  Gag l iano e Pamplona F i lho (2016) ev idenc iam 

que a cons t i tuci ona l i zação do Di re i to de Famíl i a poss ib i l i tou uma 

repersona l i zação da famí l ia , de modo que es ta passou a ocupar um 

pape l ma is n í t i do na soc iedade, não sendo mais cons i derada 

somente como um f im de “ es tabi l i zação mat r imon ia l  a todo cus to ”  

(GAGLIANO, PAMPLONA FILHO, 2016, p .65) . Com o fenômeno da 

cons t i tuc iona l i zação do d i re i to de famí l ia  a “p rópr ia pessoa 

humana, em sua d imensão ex is tenc ia l  e fami l i a r ”  é a pr i nc ipa l  

“ des t ina tá r ia das normas do Di re i to de Famí l ia . ” .  (GAGLIANO,  

PAMPLONA FILHO, 2016, p .65) . Sendo essa nova compreensão um dos  

maiores re f lexos da cons t i tuci ona l i zação do Di re i to Civ i l  e do 

Di re i to  de  Famíl i a  na  con temporane idade .   

I l us t rando o expos to ac ima, Far ias e Rosenva l d(2020) um dos  

e fe i tos proporc ionados com a cons t i tuci ona l i zação foi  a  

dec la ração de i ncons t i tuc iona l i dade de “ toda e qua lquer fo rma de 
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v io lação da d i gn idade do homem, sob o pretex to de garant i r  

pro teção à famí l i a ” .  (FARIAS;  ROSENVALD, 2020, p .43) . Res ta  

ev iden te , por tan to , que a famí l ia con temporânea passou a se r  

amparada sob novos pr inc íp ios,  a l te rando comple tamente ant i gos  

entend imentos .  

 

3.2.1 Princípios Constitucionais doDireito de Família 

 

Como out ro ra menc ionado a cons t i tuc iona l i zação da famí l ia  

poss ib i l i tou a i nserção de pr i nc íp ios cons t i t uc iona is nesse ramo.  

Contudo , an tes de ana l i sa r a lguns dos pr inc ípi os nor teadores do 

Di re i to de Famíl i a ,  é opor tuno rea f i rmar a rel evânc ia da inserção  

desses pr inc ípi os . Po is , confo rme esc la rece Dias (2013) a  

i ns t i tu i ção dos pr inc íp ios cons t i tuc iona is fo i  impresc i ndíve l  

para que se pudesse chegar ma is próx imo da jus t i ça , a auto ra  

a f i rma a inda que esses pr incíp ios passaram a te r uma ef i các ia  

imed ia ta , ader i ndo por comple t o ao s is tema j ur íd ico bras i le i ro ,  

cons t ru indo  assim  a  “ nova  base ax io lóg ica ”  desse  s is tema.   

Posto isso , pode-se ana l i sa r  pr ime i ramente o pr inc íp io da  

d ign idade da pessoa humana, que nor te ia não só o Di re i t o de 

Famí l ia , mas todas as re lações ju r íd icas , sendo cons ide rado ass im 

um macropr inc ípi o . Lôbo (2020) escreve que a d ign idade da pessoa 

humana é essenci a l  a todas as pessoas , un icamente por in tegrarem 

o gênero humano,  também quanto a un ive rsa l idade desse pr inc í p io ,  

Pamplona e Gag l i ano F i lho (2016, p .78) , acrescentam que e le é um 

“ p r i nc íp io so l ar ” ;  garan t indo não só a sobrev ivênc ia da pessoa 

humana, mas o d i re i to “ de se v iver  p lenamente ”  sem 

i n te r fe rênc ias  do es tado  ou  de ou t ros  par t i cul a res .   

Nessa con jun tu ra , Sar le t (2012) ao ana l i sa r  a d ign idade 

humana enquanto pr inc íp io fundamenta l d iscor re que o conteúdo 

t raz ido no ar t i go 1º , inc iso I I I ,  da Cons t i tu i ção Federa l ,  não se  

re fe re somente a uma “dec laração de con teúdo é t i co e mora l ” ,  

somado a esse entend imento e l a at inge também uma compreensão de 

“ no rma ju r í d ico -pos i t i va ”  cons t i tu indo um “ s ta tus  

cons t i tuc iona l  fo rma l e mate r ia l ” ,  sendo ass im dotada de 

ef i các ia . (SARLET, 2012, p .109) O autor cons idera que nessa  

perspec t i va de norma-pr inc íp io,  a sua concret i zação dá-se “ c omo 

um mandado de o t im ização , o rdenando a lgo (no caso , a pro teção e  
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promoção da d ign idade da pessoa) que deve ser  rea l i zado na ma io r  

medida  poss íve l . ” .  (SARLET,  2012,  p .109)  

Já no âmbi to do Di re i to de Famí l i a ,  a f i rma Teped ino (2020) ,  

o pr inc íp io da d ign idade da pessoa humana age imped indo que a 

manutenção do núc leo fami l ia r se sobreponha “ à  tu te la dos seus  

i n teg ran tes ” ,  cons idera que a famí l ia agora é uma ins t i tu ição com 

va lo r ins t rumenta l  que deve ser pro teg ida desde que aux i l i e no  

“ desenvo lv imento da persona l idade dos f i lhos ,  e com a promoção 

i sonômica e democrá t i ca da di gn idade de seus in tegran tes na 

so l ida r iedade  cons t i tuc iona l . ”  (TEPEDINO,  2020,  p ,13)  

Jun tamente com o pr inc íp io da d ign idade da pessoa humana, há 

que se ana l i sar o pr inc íp io da a fe t i v idade ,  po is como outro ra  

menc ionado não há como ana l i sar o D i re i to de Famí l ia tampouco a  

famí l ia con temporânea sem vi s lumbrar ta l  pr inc íp io .  Nesse 

sen t ido , Ca lderón (2017) cons ta ta que a Const i tu i ção Federal  de  

1988 fo i  a responsáve l por uma grande mudança parad igmát i ca ao 

con fe r i r  imp l i c i t amente ju r id i c idade ao pr incíp io da a fe t i v i dade,  

po is e la reconhece o pape l  des te pr inc í p io nas re lações  

fami l ia res con temporâneas . Desta fo rma o s igni f i cado da famíl i a ,  

o s ign i f i cado de en t idade fami l i a r ,  “ [ . . . ] todas as ca tegor ias , de  

Di re i to de Famí l ia serão a fe tadas pe lo pr inc íp io da 

afe t i v idade . ” .  (CALDERÓN,  2017,  p .  54 )  

Também sobre o pr inc íp io da a fe t i v idade ,Pere i ra (2016) ,que o 

pr inc íp io da afe t i v idade aparece cons t ru ído ,  também, em out ras  

regras do ordenamento ju r íd i co , como a Le i  n .12 .318 / , sobre a  

a l ienação parenta l ,  onde no ar t .3 º ev idenc ia o a fe to como 

pr inc íp io . Adema is , esc la rece o auto r que não é qua lquer afe to  

que cons t i tu i  uma ent idade fami l i a r ;  as re lações de amizade,  por  

exemplo , possuem uma re lação de a fe t i v idade e não podem ser  

cons ideradas  famí l ias .   

Desta fo rma, para que o a feto possa ser um formador e  

“ au to r i zador de uma ent idade fami l ia r deve es ta r acompanhado de 

out ros e lementos como so l ida r iedade, responsab i l idade ,  

cumpl i c idade , vi vênc ia e convi vênc ia . ”  (PEREIRA, 2016 , p .218) .  

Sob esse aspec to , Lôbo (2020) acrescen ta a inda que é necessár io a  

ex is tênc ia da os tens iv idade , ou se ja , que a ent idade fami l ia r se  

apresen te como ta l  para a soc iedade; e da es tab i l i dade ,  que 

cons is te na exc lusão de rel ac ionamentos casua is ou que não 

possuam o  cará t er  de  comunhão de v ida .   
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Out ro pr inc íp io de grande notor iedade é a boa- fé ob je t i va ,  

cons iderada por Tar tuce (2020) um dos p i lares do Di re i to de 

Famí l ia Contemporâneo, representa a evo lução do conce i to de boa-

fé por não es tá mais somente no p lano da “mera in tenção ” ,  esse  

pr inc íp io agora es tá consagrado no “ p lano da conduta de lealdade  

das par tes ”  (TARTUCE, 2020 , p.34) ,  con fo rme cons ta no Enunciado  

n . 2 da I Jornada de Di re i to C iv i l ,  que def ine o re f er ido  

pr inc íp io  como “ a  ex igênc ia  de compor tamento  l ea l  das  par tes. ”  

Out ro pr inc íp io que deve ser  ana l i sado é o pr inc íp io da  

i n te rvenção mínima do Estado no Di re i to de Famí l ia . Acerca des te  

pr inc íp ioGag l iano e Pamplona Fi l ho (2016) , cons ta tam que o Es tado  

não deve in te r fe r i r  no ambiente fami l i a r ,  como in te r fe re nas  

re lações con t r a tua is , por exemplo . Inc lusi ve , essa rest r i ção  

encon t ra fundamento no própr io pr inc íp io da a fe t i v idade, já  

menc ionado em momento an te r ior ,  que conf igura como agressão a  

i n te rvenção es ta ta l  nas re lações fami l ia res . Não é cabíve l que o 

Estado se ja o de l im i tador e per tença a e le somente o poder de  

def in i r  e reconhecer o que é um núc leo fami l i ar . Nes te sent i do, a  

i n te rvenção do Estado não pode an iqu i la r a “ base soc ioa fe t i va ”  

(GAGLIANO, PAMPLONA FILHO, 2016, p .108) per tencen te ao Di re i to de  

Famí l ia . Por tan to , o Es tado deve ser uma fon te de apoio e  

ass is tênc ia  aos núc leos  fami l i ares .   

Após a compreensão do pr inc í p io da mín ima i n te rvenção do 

Estado há que se ana l i sa r o pr inc íp io da autonomia pr i vada.  

Mada leno (2019) a f i rma que es te pr inc íp io vem garan t i r  que o  

i nd iv íduo tenha “ o exerc íc io p leno da l iberdade ”  den t ro das  

re lações fami l i ares , exempl i f i ca a ampl iação e a fo r te inc idênc ia  

desse pr inc íp i o no ro l  do Di re i to de Famí l ia ao c i ta r a  

poss ib i l i dade de separação e di vó rc io ex t ra jud ic ia l .  Po is nessas  

h ipó teses é ou torgado aos côn j uges (em s i tuações que não envo lvam 

f i l hos menores ,  nem em que a mulher es te ja gráv ida) escolher  

ent re “ a d isso lução da soc i edade (separação) ou do v íncu lo  

con juga l (d ivó rc io ) a t ravés de escr i tu ra púb l i ca e o d ivórc io  

d i re to . ”  (MADALENO,  2019 ,  p .92)  

Jun tamente com os pr inc íp ios ante r io rmente menc ionados , é  

impresc ind íve l  perpassar pel o pr inc íp io da p lu ra l idade das  

ent idades fami l i a res . Teped ino (2020) escreve que em momento  

ante r io r a cons t i tu i ção da un idade fami l ia r  es tava a t re lada ao 

casamento e t inha como f im a manutenção des te.Todav ia , a famí l i a  
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passou a adqu i r i r  novos con to rnos não mais sendo exc lus ivamente  

or ig inada  pe lo  casamento .  

Teped ino (2020) esc la rece a inda que a pro teção e garan t ia da 

p lu ra l idade fami l i a r decor re da l ibe rdade indi v idua l amparada no 

pr inc íp io da di gn idade da pessoa humana, po is conf iguram as  

esco lhas do ind iv íduo . Contudo, os requ is i t os para va l idar uma 

nova ent idade fami l ia r :  “Ser i edade, es tab i l i dade e propós i t o de 

cons t i tu i ção de famí l ia ” ,  não podem es ta r a t r e lados à compreensão 

de uma auto r idade púb l i ca ou de uma ent idade re l ig iosa , devendo 

ser ana l i sados e compreend idos com fu lc ro nos va lo res e lencados  

pe la cons t i tu i ção federa l .  Para que então ,  ob je t i vamente ,  de  

fo rma democrá t i ca e com o intu i to de garant i r  a d ign idade da 

pessoa humana si r vam de re fe rênc ia para o reconhec imento ou não 

de uma en t idade fami l i a r .   

 

3.2.2 Entidades Familiares Contemporâneas 

 

Confo rme v is to ,  o Di re i to de Famí l ia Bras i l e i ro passou a 

es ta r inser ido no ro l  Cons t i tuc iona l ,  i ncorporando ass im 

pr inc íp ios const i tuc iona is , como cor robora Lôbo (2020) ao a f i rmar  

que com essa nova percepção pr i nc ip io lóg ica do Di re i to de Famí l ia  

não é a famí l ia  per se que é o ob je to de pro t eção cons t i tuc i ona l  

e s im o locus cu ja f ina l idade é o “ desenvo lv imento da pessoa 

humana ”  (LÔBO,  2020,  p .87) .   

Em v i r tude desses fa to res houveuma aber tu r a para novas  

compos ições fami l i a res pau tadas na a fe t i v idade e na pro teção à  

d ign idade da pessoa humana. Com isso , o Di re i to de Famíl i a  

Contemporâneo não possu i um ro l expresso nem taxa t i vo dos t i pos  

de famí l ia e não sendo necessár ia a ins t i tu ição do casamento para  

que essas en t idades se jam reconhec idas como famí l ia e tu te ladas  

j u r i sd ic iona lmente .  

Merecemdes taque in ic ia l  as famí l i as monoparenta is . Quanto a  

essa en t idade fami l ia rPampl ona e Gag l i ano F i lho (2013)  

ev idenc iamque expressamente prev is tas na Cons t i tu i ção , no tex to  

do §4 do ar t .  226 da CF/88 é prev is to que essa famí l ia é compos ta  

por um dos pai s e os seus f i l hos ; sendo mais um fa tor que 

con f igu ra o reconhec imento de um Di re i to pautado na garan t ia da  

d ign idade  da  pessoa  humana .   
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Out ro reconhec i mento de grande no to r iedade e que conf igura  

um rompimento com os prece i tos arca icos que nor teavam o Di r e i to  

de Famí l ia fo i  o reconhec imento da un ião homoafe t i va . Ni g r i  

(2020) ana l i sa que, in ic ia lmente , a un ião es táve l se refer ia  

somente a uma un ião a fe t i v a ent re um homem e uma mu lher .  

Contudo ,após o es tado do Rio de Jane i ro requerer a ap l i cação do 

reg ime da un ião es táve l nos casos de un i ão homoafe t i va,  em 

dec isão unân ime o Supremo Tr ibuna l Federa l dec id iu pe lo  

reconhec imento da un ião homoafe t i va como ent idade fami l ia r  

devendo ser ap l i cado à e la o reg ime da un ião es táve l .  A deci são  

re fe r ida fo i  tão s ign i f i can te , e não só para o Di re i to de Famí l i a ,  

que no ano de 2018 a Organ ização das Nações Un idas para Educação,  

Ciênc ia e Cu l tura (UNESCO) consagrou a re fe r i da dec isão como um 

pat r imôn io  documenta l  da  humani dade .  

Out ra fo rma de en t idade fami l ia r con temporânea são as 

famí l ias para lel as , D ias (2013) as conce i tua como aque las em que 

um dos côn juges (gera lmente o homem) possui  concomi tan temente  

out ra en t idade fami l ia r .A autora a f i rma também, que não é 

p laus íve l negar ou desampara r jud ic ia lmente essa ent i dade  

fami l ia r ,  sendo que es tas não vão desaparecer da soc iedade, ao  

con t rá r io ,  essas re lações es tão presen tes e con t inuam a gerar  

e fe i tos  ju r íd icos ,  mesmo sem o reconhec imento es ta ta l .   

Para a lém desses núc leos v is tos e d iscu t idos há que se  

cons idera r uma nova fo rma de se re lac ionar em famí l ia :a famí l i a  

on- l ine ou IFami l y ,Rosa (2013) a conce i tua como um grupo fami l i a r  

que se re laci ona a d is tânc ia , u t i l i zando as fe r ramentas  

tecno lóg icas , a f i rmando que “ v i venc iamos uma nova era da 

comun icação , novas fo rmas de re lac ionamentos ” .  Em sín tese : é uma 

ent idade fami l i a r que pode ser “ expressa ou imp l i c i t amente  

prev is ta na leg is lação ”  na qua l seus en tes não es tão j untos  

f i s i camente e usam recursos tecno lóg icos para manterem os 

v íncu los fami l i a res . Dete rmina que a l ém daafe t i v idade,  

es tab i l i dade e os tens ib i l i dade , deve ex i s t i r  a vontade;  

cons iderando-a “ f undamenta l para a con f iguração de ta l s i t uação 

enquanto  agrupamento  fami l i a r . ”  (ROSA,  2013 ,  p .  101 ) .   

Desta fo rma, d i an te da ins t i tu i ção de novos pr inc íp ios no 

âmbi to do Di rei to de Famí l ia  Contemporâneo ,  e em consequênc ia ,  

das novas en t idades fami l ia res apresen tadas pe la d inâmica soc ia l ,  

surge então a indagação acerca da poss ib i l i dade , ou não,  do  
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reconhec imento da re lação sugar no ordenamento jur íd ico  

bras i le i ro como en t idade fami l i a r e sua equ iparação com o reg ime 

de un ião es tável ,  tendo em v ista os novos parad igmas cons t ruídos  

sobre  o  que  é  f amí l ia  e  qua l  a sua  função  na  soc iedade.  

 

3.2.3 A união estável em vigor no Direito de Família Brasileiro 

 

Como expos to e ana l i sado em momento an te r io r des ta pesqu isa ,  

compreend ia -se ,  como famí l ia l eg í t ima , aque l a ins t i tu ída somente  

pe lo casamento . Contudo , a Const i tu i ção Federal  de 1988, por te r  

como uma das suas garan t ias f undamenta is : a pro teção da famí l i a  

passou a reconhecer e pro teger  a Un ião Es táve l , ao pro fe r i r  no  

ar t igo 226 que:  “ §3º Para e fe i to da pro t eção do Estado,  é  

reconhec ida a un ião es táve l en t re homem e mulher como ent idade  

fami l ia r [ . . . ] ” .  A lém de es tar no tex to cons t i tuc iona l a un ião  

es táve l se encont ra expressamente prev is ta no Cód igo Civ i l  de  

2002 no ar t igo 1 .723ao pro fer i r  como requ i s i tos para a un ião  

es táve l a : “ conv ivênc ia púb l i ca , con t ínua e duradoura e 

es tabe lec ida  como ob je t i vo  a  cons t i tu i ção  de  famí l ia ” .  

Contudo , in fe re Venosa (2020 , p .43) que o conce i to da un ião  

es táve l é “ dúct i l  e f lex íve l ” ,  não sendo, por tan to , cab íve l uma 

def in ição por le i ;  a f i rmando des ta fo rma que a leg i s lação  

es tabe lece requi s i tos sub je t i v os que nor te iam essa conce i tuação.  

A cont inu idadeé um pr ime i ro e l emento que Venosa (2020) t raz para  

que ha ja o reconhec imento da un ião es táve l ,  si gn i f i ca d izer que o 

re lac ionamento prec isa ser de fa to con t ínuo,  não podendo haver  

i n te r rupções  nessa  re lação .   

Além da con t inui dade , a re lação deve te r no tor iedade , quanto 

a essa carac ter í s t i ca Gonça lves (2014) a f i r ma que a un ião não 

pode es ta r em si g i l o ou em segredo , sendo assim é necessár io que 

e la se ja conhec ida no âmbi to soc ia l ,  os companhe i ros devem 

apresen ta r -se “ à  co le t i v idade como se fossem mar ido e mulher  

(more uxór io ) .  “Re lações c landes t inas,  desconhec idas da 

soc iedade, não cons t i tuem un ião es táve l . ”  (GONÇALVES, 2014,  

p.626)  

Out ra carac te r í s t i ca con t ida em le i para o reconhec imento da 

un ião es táve l é a es tab i l i dade.  Quanto a esse prazo , Lôbo (2020)  

exp lana que in i c ia lmente a Le i  n . 8 .971 /1994 es t ipu lava um mín imo 
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de c inco anos para reconhecer a un ião , todav i a essa prev isão fo i  

revogada e essa dec isão fo i  mant ida no a tua l  Cód igo Civ i l ,  não 

havendo ass im um per íodo es t i pu lado para conf igura r a união  

es táve l  

Ana l i sadaa : cont inu idade , noto r iedade e es tab i l i dade ; é 

i nd ispensáve l ana l i sa r a inda o in tu i tu fami l iae ( in tu i to de 

cons t i tu i r  famíl i a ) .  Esse é cons iderado por Far ias e Rosenva ld  

(2020) o pr inci pa l  e lemento para que ha ja o reconhec imento da 

un ião es táve l .  Cons ideram a inda, que não há poss ib i l i dade alguma 

de admi t i r  uma re lação como un ião es táve l ,  ou se ja , consagrá - la  

como uma ent idade fami l ia r sem que esse núc l eo tenha a in t enção 

de es tabe lecer  v íncu los fami l i a res .Far ias e Rosenva ld (2020)  

exp lanam a inda que o in tui tu fami l iae serve como e lemento  

d i fe renc iador en t re a un ião es táve l e um namoro pro longado,  por  

exemplo . Po is ,  se t ra ta de um e lemento sub je t i vo presente na 

re lação , é a intenção que o casa l possu i de vi ve r como se casados  

fossem, é uma “ comunhão de v idas no sent ido mater ial  e  

ima te r ia l ” .  (FARIAS;  ROSENVALD,  2020 ,  p .  495)    

Conce i tuado o i n tu i tu fami l iae ,  esc la rece Dias (2013) que de 

fa to é árduo d i s t ingu i r e de f i n i r ob je t i vamente quando a re l ação 

é um namoro ou un ião es táve l  e isso decor r e de a lguns fato res  

como a ce le r idade com que os v íncu los a fe t i vos se modi f i cam na 

soc iedade, se ja em decor rênc i a de um ou out ro fa to r , consagra  

Dias (2013) que é indub i táve l que “a un ião es táve l se in ic i a de 

um v íncu lo a fet i vo . O envo lvimento mútuo acaba t ransbordando o 

l im i te do pr i vado, e as duas pessoas começam a ser iden t i f i c adas  

como um par . ”  ( DIAS,  2013 ,  p .181) .   

Somado a esses requ is i tos ,N igr i  (2020) esc larece que não é 

obr iga tó r io a el aboração de um con t ra to para que um casa l conv iva  

em un ião es táve l ,  con tudo se op ta rem por f azer es te deve ser  

reg is t rado em car tó r io med ian te escr i tu ra públ i ca que pode ser de  

dec la ração de un ião es tável  ou de um con t ra to par t i cu la r .A  

esco lha pe la f orma l i zação a t r avés de um cont ra to garan te uma 

maior segurança ju r íd i ca ao casa l ,  a f i rma Nigr i  (2020) ,  e  

menc iona a inda que essa fo rma l i zação é pos i t i va porque permite a  

esco lha do reg i me de bens da un ião es táve l ,  v is to que quando os  

companhe i ros optam por não fazer a dec la ração de un ião es táve l ,  

ou se f i ze ram e ne la não es tá descr i to qua l é o reg ime esco l h ido ,  

é  des t inado  a  r e lação  o  reg ime de  comunhão parc ia l  de  bens .  
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Confo rme v is to ,  o Di re i to de Famí l ia Contemporâneo apresen ta  

um per f i l  p l ura l e democrá t i co .Des ta f orma, d ian te da 

mutab i l i dade e dos novos parad igmas famil i a res , há que se  

ana l i sa r se os e lementos cons t i t u t i vos da un i ão es táve l podem ser  

ap l i cados em um re lac ionamento sugar , ref le t indo ass im na 

poss ib i l i dade do reconhec imento dessa re lação como uma ent i dade 

fami l ia r .  

 

4 A RELAÇÃO SUGAR 

 

É incon tes tável  que as re lações contemporâneas são, em 

mui tos aspec tos,  in f luenc iadas e a té in ic iadas a par t i r  de uma  

i n te ração v i r tua l .  Abreu ; E isens te in e Este fenon (2013) apontam 

que as tecno log ias v i r tua is ,  como computadores , ce lu la res e o  

acesso mais fáci l  à in te rne t são fa to res que vem revo luc ionando a 

mane i ra com que as pessoas se comun icam, “ se soc ia l i zam, buscam ,  

t rocam in fo rmações e adqu i r em conhec imento . ” .  (E ISENSTEIN;  

ESTEFENON,  2013,  p .  20 )  

É nes te un iverso v i r tua l  que se encont ra a re lação sugar ,  

nome dado a um re lac ionamento fo rmado por uma Sugar Baby e Sugar  

Daddy. Pere i ra (2019) in fe re que essa expressão da l íngua ing lesa  

teve in íc io na Ca l i fó rn ia ,  no ano de 1908, para nomear o  

re lac ionamento en t re A lma de Bre t tev i l l e ,  de 27 anos,  com 

Ado lphSprecke ls,  de 51 anos , e com o decor re r  dos anos esse te rmo 

passou a conce i tua r jus tamente a re lação de uma mulher mais nova 

com um homem mai s  ve lho .  

No Bras i l ,  esse re lac ionamento é proporc ionado a t ravés de um 

s i te : Meu Pat roc ín io ; o s i te i n fo rma que o obj e t i vo do ap l i cat i vo  

é fac i l i ta r o encon t ro de homens r i cos e l indas mulheres . O s i te  

Meu Pat roc ín io de f ine a Sugar Babycomo uma mul he r jovem, boni ta ,  

que se preocupa com a aparênc ia e que está em busca de uma 

re lação com um homem mais ve lho e bem suced ido que lhe  

proporc ione uma v ida so f i s t i cada, com mimos como jo ias e roupas e  

uma rede de conta tos de pessoas poderosas . Para te r esse re t orno ,  

as Sugar Bab iesdevem ofe recer be leza e jov ia l i dade , exper iênc ias  

l eves e que t i rem o seu Sugar Daddy da ro t ina a lém de lhes  

proporc ionar um re lac ionamento sem es t resse .  Enquanto o Sugar  

Daddy, conce i tua o s i te , é um homem generoso,  “ con f ian te , bem-
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suced ido ”  epróspero que “ gosta de compar t i l ha r suas r iquezas ,  

conhec imentos e momentos com sua Sugar Baby ”  (S i te Meu 

Pat roc ín io ,  2020) .  

A re lação sugar é um exemplo n í t ido das re lações  

con temporâneas ,  onde a l ibe rdade de esco lha e o respe i t o à 

d ign idade do ind iv íduo são e lementos fundamenta is . Des ta fo rma,  

para ana l i sa r se esse re lac i onamento pode ser cons iderado como 

uma ent idade fami l ia r deve ser ana l i sada , prev iamente,  as  

carac te r ís t i cas que  lhe  são  ineren tes .    

 

4.1 Elementos presentes na relação sugar 

 

O pr ime i ro fa t orque conso l ida a re lação sugar es tá nas  

van tagens econômicas que o Sugar Daddy pode o ferecer a Sugar  

Baby, sendo esse o fa to r mais a t raen te e chamat ivo nesse  

re lac ionamento .  Pere i ra (2019)  reconhece que casamentos e uniões  

es táve is pau tadas no in te resse econômico sempre ex is t i ram e 

sempre ex is t i rão , a f i rma a inda queo s is tema pat r ia rca l ,  ana l i sado  

no in t ro i to desta pesqu isa , incen t i vou e aprovou no decor re r  dos  

anos re lac ionamentos que t inham como ob je t i vo somenteas vantagens  

econômicas . Também esc la rece que o própr io casamento é um meio  

con t ra tua l  que  regu la r i za ,  sobre tudo ,  o  pa t r i mônio  do  casa l .  

Somado a essa carac te r ís t i ca ,  os re lac ionamentos sugarsão  

i den t i f i cados pe la t ransparênc ia . De acordo com o s i t e Meu 

Pat roc ín io nesse re lac ionamento os in te resses de cada um são bem 

def in ido e isso não é t ra tado de fo rma pe j ora t i va . Não há mal  

en tend idonessa re lação , a Sugar Baby fa la aber tamente o que 

dese ja e o que pode o fe recer na re lação , bem como o Sugar Daddy;  

e todas essas i n fo rmações são a l inhadas e sedimentadas a t ravés de 

um acordo en t re as par tes . Não há que se fal a r em cu lpa ou em 

i n te resses ocul tos nessa re lação. Segundo Simão (2017) ,a  

t ransparênc ia nas re lações sugar é um re f lexoda pós -modern idade;  

o re fe r ido au tor cons idera a inda que o in te resse não possu i  nem 

uma conotação negat i va nem pos i t i va é a lgo que todos os  

i nd iv íduos  possuem em toda  e  qua lquer  re lação.  

Há que se consi de ra r também a poss ib i l i dade da a fe t i v idade 

es ta r p resen te no re lac ionamento sugar . É pos to c la ramente no 

s i te o f i c ia l  Meu Pat roc ín io (2020) que os que es tão a l i  não  
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buscam compromet imento ou um re lac ionamento convenc iona l ,  contudo  

mesmo com essa premissa não há como a f i rmar que a re lação ent re o  

Sugar Daddy e a Sugar Baby não possua v íncu los a fe t i vos . V isto a  

pro fund idade desse e lemento e a sua in te r ferênc ia nas re l ações  

i n te rpessoa is pós-modernas , como ev idenc ia Cal de rón (2017, p.23)  

ao a f i rmar que é um re f lexo dessa modern i dade l íqu ida que a 

a fe t i v idade tenha passado a assumi r um pape l re levan te na 

soc iedade, tendo se d isseminado progress i vamente “ nos mais  

var iados  re lac i onamentos . ” .  

Out ra marca presen te no re lac i onamento sugar é a busca por  

novas exper iênci as , por um novo mode lo de se re lac ionar . Simão 

(2017) cons idera que o mode lo desenvo lv i do para os casa is  

hete rossexua is e que fo i  ap l i c ado “ pe las famíl i as homoafe t i vas de 

casamento ou un ião es táve l é um mode lo decadente e em f r anca 

mudança ”  (S IMÃO,  2017 , sp) , consagra a inda que o sécu lo XXI abr iu  

margem para novas percepções e ques t ionamentos sobre os mode los  

de famí l ia já ins t i tu ídos que possuem pouca ou quase nenhuma 

“ e fe t i v idade  e  a fe t i v idade ” .   

Desta fo rma, o re lac ionamento sugar surge como um 

mode locon temporâneo de re lação e como in fe re Tar tuce (2017) “os  

re lac ionamentos com açúcar podem gerar e fe i tos fami l ia res . ” ,  com 

i sso é necessár i o a aná l i se dos e lementos que podem aprox imar ou  

d is tanc ia r a rel ação sugar da compreensão de ent idade fami l i ar no  

Di re i to  Contemporâneo Bras i le i ro .  

 

4.2 Aproximações e distanciamento entre a relação sugar e a união 

estável 

 

Como compreendi do pre l im inarmente há a lguns requ is i tos  

l ega is que aux i l i am no reconhec imento ou não da re lação como uma 

un ião es táve l .  Traçado esses parâmet ros se to rna possí ve l  

v is lumbrar em qua is aspec tos a re lação sugar se aprox ima ou não 

desse  en tend imento .  

Groen inga (2017) a f i rma que aprópr ia d ivu lgação fe i ta pe lo  

s i te Meu Pat rocín io , envo lve casa is se d iver t i ndo em púb l i co,  em 

momentos em que os do is es tão “ fe l i zes em s i tuações leves de 

j an ta res , v iagens e presen tes , com a mulher ves t ida como 

pr incesa ” .  Par t i ndo desse aspec to da re lação sugar é  
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poss íve lsusc i tar que a par t i r  de a lgum momento nessa re lação a  

conv ivênc ia públ i ca passe a ser uma carac te r í s t i ca , dando margem 

a uma aprox imação com a un i ão es táve l .  Poi s ,  como esc larece  

Sca lque t te (2020) a pub l i c idade ou noto r iedade , carac te r i zadora  

da un ião es tável ,  cons is te na natu ra l idade da un ião , ou se ja,  no  

compor tamento  em púb l i co  como se  fossem de  fato  um casa l .  

Quanto a ser con t ínua e duradoura (e lementos 

carac te r i zadores da un ião es táve l ) é poss íve l ou não que essas  

carac te r ís t i cas venham a ser i den t i f i cadas em uma re lação sugar .  

Po is , como fundamenta Pamplona e Gag l iano Fi l ho (2016, p .  432)  

tan to a con t i nu idade quanto ser duradoura são e lementos  

ana l i sados no caso concre t o , que permi t em d i fe renc ia r ,  por  

exemplo : um l ongo namoro que não possu i o “ an imus de 

permanênc ia ”  da un ião es táve l .  In fe rem a inda que a eventua l i dade  

não é compat íve l com a un ião es táve l ,  es t a re lação pressupõe 

“ c onv ivênc ia cont ínua ”  para que se possa produz i r e f e i tos  

j u r íd i cos .  

O re lac ionamento sugar não possu i como premissa que a 

re lação não se j a con t ínua , ao con t rá r io , em depo imentos cont i dos  

no s i te o f i c ia l  Meu Pat roc ín io há re la tos de Sugar Bab ies que já  

possuem meses de re lac ionamento com seu Sugar Daddy, onde es tes  

arcam com o pagamento da facu ldade e do a l ugue l ,  por exemplo ,  

como fo rma de car inho com a sua Sugar Baby. Com isso ,  os  

e lementos , o ra menc ionados , que carac te r i zam a un ião es táve l  não 

se  a fas tam por  comple to  de  um re lac ionamento  sugar .   

Contudo , a in t enção de cons t i tu i r  famí l ia ou o an imus 

fami l iae é o e lemento que ma is se d is tancia da l inha de um 

re lac ionamento sugar .Quanto a esse e lemento Azevedo (2018)  

cons idera ser o maio r fundamento da un ião es táve l ,  nesse sent ido  

Monte i ro e S i l va (2016) a f i rmam que uma re lação somente com um 

cará te r a fe t i vo ou re lações sexua is mesmo que duradouras ,  por  

exemplo , não podem ser compreend idas como uma un ião es táve l ;  “ a  

un ião es táve l ,  que é man i fes tação aparente de casamento ,  

carac te r i za -se pe la comunhão de v idas ent re duas pessoas ”  

(MONTEIRO; SILVA, 2016, p .70) .  Com essa percepção a re l ação 

sugar , que garante um re lac ionamento leve , com t ransparênc ia,  sem 

j ogu inhos e que foge do idea l de re lac ionamentos comuns não 

coaduna com o  an imus  fami l i ae  i ne ren te  a  un ião  es táve l .   
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Desta fo rma a assoc iação ent re o re lac ionamento sugar e 

a lguns aspec tos ev idenc iados na un ião estáve l não pode ser  

a fas tada por comple to . E por ser essa re lação um re f lexo dos  

tempos modernos , com novos pr inc íp ios i ns t i tu ídos e novas  

concepções acerca da famí l ia , e como consagra Tar tuce (2017) por  

ser o Di re i to de Famí l i a “mu táve l por na tu reza , pe las cons tantes  

mudanças dos cos tumes e do modo de v ida das pessoas ”  é possí ve l ,  

por tan to , a re f lexão acerca da poss ib i l i dade ou não do 

reconhec imento  da re lação  sugar  como en t idade fami l i a r .  

 

4.3 Da possibilidade de reconhecimento, ou não, da relação sugar 

como entidade familiar 

 

A par t i r  dos pr inc íp ios cons t i tuc iona is do Di re i to de 

Famí l ia Contemporâneo, da conce i tuação da re l ação sugar , da un ião  

es táve l e dos seus e lementos , e da compreensão da p lu ra l idade das  

ent idades fami l i a res con temporâneas é poss ível  cons iderar que o 

reconhec imento da re lação sugar como ent idade fami l ia r é s im uma 

poss ib i l i dade  nos  tempos  a tua i s .  

Tendo em v is ta ,  in ic ia lmente , a conso l idação no Di re i to de  

Famí l ia de pr i nc íp ios cons t i t uc iona is , como oda d ign idade da 

pessoa humana que a l te rou não só esse campo espec í f i co do 

Di re i to , mas todos os parad igmas que a té en tão es tavam presentes  

na soc iedade e na leg is lação. Confo rme, cor robora Sar le t  

(2012)esse pr inc íp ioé ineren te da “ p rópr ia cond ição humana,  a  

d ign idade pode (e deve) ser reconhec ida , respe i tada , promov i da e  

pro teg ida ”  (SARLET, 2012, p .45) , sendo assim , descons iderar e  

marg ina l i za r a re lação sugar re f le t i r i a numa exc lusão do própr io  

i nd iv íduo e da sua esco lha ,  o que i r ia de encon t ro com ta l  

pr inc íp io .   

Também háque se cons idera r o pr inc íp io da a fet i v idade para  

essa argumentação . Como af i rma Ca lderón (2017, p .162) é  

i ndub i táve l que a famí l ia con temporânea é regida “ pe lo parad igma 

da a fe t i v idade”  e com isso o conce i to de famí l ia fo i  rev is to  

passando a te r  uma def in i ção p lu ra l  para abarcar as re l ações  

con temporâneas ,  que ho je ,  são en tend i das como ent i dades  

fami l ia res . Des ta fo rma, por mais que os envo lv idos no 

re lac ionamento sugar não possuam o in tu i to de cons t i tu i r  uma 
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famí l ia não há como es tabe lecer prev iamente que ambos não possam 

cons t ru i r  na re lação laços de a fe t i v idade que possam v i r  a  

sus ten ta r  uma poss íve l  equ iparação  a  un ião  estáve l ,  po r  exemp lo .   

Somado a is to,  ou t ro fundamento que pode aux i l i a r no 

poss íve l en tendimento da re lação sugar como uma ent idade fami l i a r  

é a ide ia de p lu ra l idade i nser ida no ordenamento ju r íd ico  

con temporâneo .Quanto a essa nova concepção Almeida e Rodri gues  

Jr .  (2012) conso l idam que a famí l ia é fundada no a fe to e o afe to  

pode se apresenta r de d i fe ren tes fo rmas , sendo ass im não pode se  

res t r ing i r a famí l ia à uma es t ru tu ra ou à uma “o r i gem 

s ingu la r ” .Com i sso , ho je “ não cabe mais fa l ar em famí l ia ún ica .  

A famí l ia contemporânea compreende uma p lu ra l idade de 

fo rmações . ” .  (ALMEIDA;  RODRIGUES JR. ,  2012 ,  p.  44 )  

Discor r ido a lguns dos fundamentos que podem viab i l i za r esse  

poss íve l reconhec imento da re l ação sugar , é necessár io , por f im,  

ev idenc ia r a necess idade da presença da boa- f é no re lac ionamento  

ent re o Sugar Daddy e a Sugar Baby. Como sa l i en ta Pere i ra (2019)  

é poss íve l que se or ig inem das re lações de a fe to “ consequênc ias  

pat r imon ia is , o impor tan te é que as pessoas se jam l i v res para  

es tabe lecê- las . ”  (PEREIRA, 2019) . A inda sobre o re lac ionamento  

sugar e seu poss íve l reconhecimento ,o re fe r i do auto r a f i rma que 

não é er rôneo i n i c ia r um re l ac ionamento de i xando os in te resses  

c la ros e em ev idênc ia , escreve : “ o amor pode nascer desses  

i n te resses . Cada um dá o que tem, e o que se quer do ou t ro pode 

ser exa tamente o que não se tem ” (PEREIRA,  2019) . Por f im,  

ev idenc ia que o que não pode haver nessa re l ação amorosa ,e que 

pode se t ransfo rmar em uma re lação con j uga l é o “engodo,  

enganação ” ,  po i s  i sso  poder ia  carac te r i za r  um go lpe  do  baú .  

Dian te o expos to , a re lação sugar vem comprovar a soc iedade 

p lu ra l  e d inâmica que se tem atua lmente , ev idenc iando a 

ce le r idade e a mutab i l i dade das re lações a fe t i vas contemporâneas .  

Quanto a essas re lações cé leres Bauman (2012 ) escreve que: “ os  

hab i tan tes des te l íqu ido mundo moderno [ . . . ]  detes ta tudo o que é 

só l ido e duráve l ,  tudo que não se a jus ta ao uso ins tan tâneo ”  

(BAUMAN, 2012 ,  p .33) , sendo ass im essas novas fo rmas de se  

re lac ionar serão cada vez mais comuns e como esc la rece Pere i ra  

(2016) caberá a soc iedade aprender a ag i r  d ian te dessa nova  

rea l idade onde v íncu los amorosos , c iberespaço,  o on - l i ne e o o f f -

l i ne  se  en t re laçam. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Dian te dos argumentos apresen tados é poss íve l  a f i rmar que a 

par t i r  das evo luções soci a i s ,  p r inc ipi o lóg icas , com a 

cons t i tuc iona l i zação do Di re i to de Famí l ia  abarcando assim os  

pr inc íp ios const i tuc iona is , como o da d ign idade da pessoa humana,  

a Famí l ia passou a ser um si nôn imo de p lura l idade , equ idade e 

a fe t i v idade  vo l tada  para  o  c resc imento  e  rea l i zação  do  ind iv íduo .   

Com essa nova concepção acerca da famí l ia e os pr inc íp ios  

vo l tados para a pro teção e garan t ia do bem es ta r do ind i v íduo  

houve uma ampl i ação das ent i dades fami l ia res reconhec idas pe lo  

Estado , com isso novas fo rmas de se re lac ionar e do que é es ta r  

em famí l ia  ganharam espaço na soc iedade moderna .  

Concomi tan temente com esses novos parad igmas , as re lações não 

t rad ic iona is foram ganhando vi s ib i l i dade , no caso em aná l i se a  

re lação  sugar .   

O presen te ar t igo buscou ana l i sa r , por tan to , as  

carac te r ís t i cas s ingu la res do re lac ionamento sugar e se es ta  

re lação poder ia reconhec ida como uma ent idade fami l ia r .  Tendo 

como pressupos to todo o ro l  dos pr inc íp ios cons t i tuc iona is e do 

Di re i to de Famí l i a ,  bem como a própr ia conce i tuação da famí l ia  

con temporânea  para  e luc idar  esse  ques t ionamento .   

Com isso , e u t i l i zando como fundamentação o pr inc íp io da  

a fe t i v idade , da d ign idade da pessoa humana e da boa- fé ob je t i va e  

a lguns requ is i t os da un ião es táve l  é poss íve l  susc i ta r que sim, o  

re lac ionamento sugarpode v i r a ser reconhec ido como uma ent i dade 

fami l ia r con temporânea. Tendo em v is ta que não cabe ao Estado nem 

as normas a té en tão em v i gor , d is tanc iar  ou censurar  um 

re lac ionamento a fe t i vo , como o que ocor re ent re o Sugar Daddy e a  

Sugar  Baby .   

Sal ien ta -se também que essa aná l i se cor robora para assegura r  

e rea f i rmar o quão é impresc ind íve l a cons t rução de um Di re i to de  

Famí l ia cada vez mais vo l tado para a pro teção da d ign idade do 

i nd iv íduo e que abarque cada vez mais a a fe t i v idade como e lemento  

fo rmador  das  rel ações  fami l i a r es .   

Por f im, conc lu i -se então que não é imposs íve l o  

reconhec imento da re lação sugar no ordenamento jur íd ico  
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bras i le i ro como uma ent idade fami l ia r ,  com fu lc ro nas novas  

acepções no Di re i to de Famí l i a Contemporâneo e nos pr inc í p ios  

consagrados  pe l a  Cons t i tu i ção  Federa l .  
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